
Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 22 dE dEzEmbro dE 20175.017DIÁRIO OFICIAL   No70

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá a vigência de 12 meses;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrGÃo 
rEQUIsItAntE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 18 de dezembro de 2017.

mArcos E. mUsAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos LtdA EIrELI - mE
cnPJ: 02.683.235/0001-50

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8002/2016

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro 
DE PREÇOS nº 295/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EmPrEsA: mUndIfArmA dIstrIbUIdorA dE ProdUtos 
fArmAcÊUtIcos E HosPItALArEs LtdA

cnPJ: 07.768.887/0001-01

ItEm Qtd Und dIscrImInAÇÃo mArcA
VALor 

UnItÁrIo
r$

VALor totAL
r$

13 9 frAsco AcEtAto dE LEUProrrELInA 3,75mG, 2mL sAndoz r$ 342,62 r$ 3.083,58

VALor totAL r$ 3.083,58

1. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100%(cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

Os pagamentos serão realizados na conformidade da Lei Nº 
8.666, de 21 de Junho de 1.993, com redação alterada pela Lei Nº 8.883, 
de 8 de Junho de 1994;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 15 de dezembro de 2017.

mArcos E. mUsAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

mUndIfArmA dIstrIbUIdorA dE ProdUtos fArmAcÊUtIcos 
E HosPItALArEs LtdA

cnPJ: 07.768.887/0001-01

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE” 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 302/2017
site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada “sine die”, a data da abertura do certame acima, que visa 
prestação de serviços continuados de limpeza, higienização, esterilização 
e conservação predial das unidades da Hemorrede do tocantins, 
conforme especificado no edital e seus anexos. A prorrogação ocorre 
pela necessidade de adequação do edital e seus anexos. (Processo nº 
2015/30550/002076).

Palmas, 20 de dezembro de 2017.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação


